"=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 18 de fevereiro de 2019.

DE: Gabinete Vereador Mazinho dos Anjos
PARA: Comissédo de Justi¢ca, Servico Publico e Redacdo

Referéncia:
Processo n® 10111/2018
Proposicao: Projeto de Lei n° 5054/2018

Autoria:
FABRICIO GANDINI

Ementa: Fica vedado descontar da licengca maternidade o periodo de internacédo do recém
nascido, no Municipio de Vitoria

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Vista do vereador na Comissao

Acéo realizada: Voto em separado pela rejeicéo

Descricao: Pelo que OPINO PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE da
matéria.

Préxima Fase: Parecer da Comissao

Mazinho dos Anjos
Vereador
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